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Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito




Emenda Nº      /2023

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023



[bookmark: _Hlk159570227]Acrescenta-se o Art. 229, das Disposições Finais e Transitórias, do TÍTULO VII, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023.Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Acrescenta-se o artigo 229, as DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS, do TÍTULO VII, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023 para que seja transferida a atual redação do artigo 228 e acrescida nova redação a seguir:

Art.228. Exclusivamente como forma de estímulo à viabilidade da conclusão de empreendimentos cujos projetos foram aprovados e licenciados com fulcro na Lei Municipal nº 3148/2015, poderão ser aplicadas a estes as disposições previstas na Lei Municipal nº 3608/2021, e no Art. 129 da presente Lei, sem aumento da área total de construção já aprovada, admitidos usos como meios de hospedagem, residencial e/ ou multipropriedade, abrangendo os projetos cujas Licenças de Obras com Direito a Início de Obras tenham sido concedidas a partir de 01 de janeiro de 2020 até 30 de junho de 2023, desde que requerido pelos proprietários dos respectivos empreendimentos, no prazo de até 90 (noventa) dias, improrrogáveis, a partir da vigência desta Lei.

Art.229.  Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial o arcabouço legal que consta no Quadro IX desta Lei Urbanística.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.





Roberto Fernandes Jales - Beto da Pipa
Presidente


Leandro Portugal 				Jorge Andrigo Dias de Carvalho
Membro 						Vice-Presidente


Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 	        Anderson José Rodrigues - Pipico
Membro 					Membro



JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _GoBack]
Em decorrência da grave crise econômica e creditícia no País, especialmente aquela gerada pela Pandemia da COVID, os recursos de financiamentos pelo SFH e SFI ao setor da construção tornaram-se escassos ou inexistentes, impedindo a obtenção tempestiva de recursos financeiros para dar seguimento em ritmo normal aos empreendimentos, com a consequente queda das atividades em geral e, também, da geração de empregos e renda, além de frustrar os objetivos econômicos e sociais que advirão com a entrega desses empreendimentos, beneficiando a cidade como um todo.
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